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3º TERMO ADITIVO DE AUMENTO DE META AO CONTRATO Nº 050 / 2022. 

 
CONTRATANTE – O Município de DOM VIÇOSO, pessoa jurídica de direito público interno, através do 
Poder Executivo, com sede à Rua Valdemar de Oliveira, nº 01, Centro, CEP 37.474-000, inscrito no CNPJ 
sob o nº 18.188.268/0001-64, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Francisco Rosinei Pinto, 
brasileiro, solteiro, funcionário público, portador do CPF nº 032.844.616-55 e do RG M-8.378.403, 
SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Altamiro Coli, nº 193, Centro, nesta Cidade. 
  
CONTRATADA: Alt Informática Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 04.754.638/0001-79, com sede à 
Avenida José de Campos Sales, nº 71, Bairro Centro, na Cidade de Maria da Fé, CEP 37.517-000, MG, 
neste ato representada pelo seu titular, senhor Júlio César de Moraes Carvalho, brasileiro, portador do 
CPF nº 540.725.906-06 e do RG nº M-2.949.684, SSP/MG. 
 
CONSIDERANDO que a presente contratação se deu através do Processo de Licitação de n° 053/2022, 
Modalidade Pregão Presencial de n° 016/2022 para Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Provedor de Acesso à Internet e Serviço de Comunicação Multimídia para 
atender as necessidades de todos os Setores da Administração Municipal; 
 

CONSIDERANDO que a Administração realizou a locação de um imóvel, localizado na Rua Dom 
Ferrão, centro, nesta cidade, para funcionamento do Conselho Tutelar e do Polo de Ensino à Distância 
pelo IF – Instituto Federal Sul de Minas, Campus Avançado de Carmo de Minas, havendo a necessidade 
de instalação de um ponto de internet; 
 
CONSIDERANDO a necessidade do aumento de meta de trabalho, com base no interesse público, cuja 
falta de internet naquele local, comprometerá o bom e perfeito desempenho daqueles serviços 
essenciais; 

 
CONSIDERANDO os consagrados princípios constitucionais que regem a administração pública, 
 
CONSIDERANDO que a CONTRATADA, por força da legislação em vigor, está obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 
compras, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 
RESOLVEM as partes acima mencionadas, com base no disposto no Artigo 65, Inciso II, Alínea “b”,§ 1° e 
§ 3°, todos da Lei Federal de n°8.666/93 e suas posteriores alterações, celebrarem o 3° Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo de n° 050/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Inclusão de mais um ponto de Internet para atender as necessidades administrativas do Conselho Tutelar 
e do Polo de Ensino à Distância pelo IF – Instituto Federal Sul de Minas, Campus Avançado de Carmo de 
Minas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PLANILHA DE NOMEAÇÃO DO LOCAL 
 

Item Locais Endereço 

01 Conselho Tutelar e Polo do IF Sul de Minas Rua Dom Ferrão, 507 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
Pela inclusão do novo ponto de internet o Contrato de nº 050/2022 terá um acréscimo de R$ 540,00 
(quinhentos e quarenta reais), conforme planilha abaixo: 
 

Item Descrição Unid. Quant. Preço Unit. Preço Total 

1 
Acesso à Internet com link compartilhado de 100 
Mbps – Conselho Tutelar e Polo do IF Sul de Minas 

Mês 6 90,00 540,00 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão amparadas por dotações próprias do orçamento 
vigente, na rubrica orçamentária 2.1.2.04.122.002.2.0005-3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA QUINTA – DISPOSITIVOS FINAIS 
Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas, inclusive para manter as mesmas obrigações. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

 
Dom Viçoso - MG, 06 de Julho de 2023. 

 
 
CONTRATANTE:   ___________________________________ 

Francisco Rosinei Pinto  
 Prefeito Municipal 

 
CONTRATADA:   _________________________________ 

Alt Informática Ltda 
 
TESTEMUNHAS: ____________________________________________________ 
 

_____________________________________________________ 
 


